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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA
Edital  n°  13/2023 –  Edital  de  Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

1º T.AD. FMDCA 05/2023
1.1 - Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 - Gestor da Parceria

 SANDRO KATZWINCKEL DA SILVA ROCHA 

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:
▢ Edital de Chamamento

 Inexigibilidade▢
 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:
 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - TÍTULO 

ATITUDE ADOTIVA: Apoio, Acolhimento e atendimento para famílias adotivas, acolhedoras
e adotantes em todos os níveis do processo de adoção (pré e pós-adoção).      

1.7 -  IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
O projeto refere-se a execução de Apoio, Acolhimento e atendimento para famílias adotivas,
acolhedoras e adotantes em todos os níveis do processo de adoção(pré e pós-adoção). O apoio
ocorrerá  por  meio  de  oficinas  permanentes  de  apoio/preparação  para  quem deseja  adotar,
principalmente pretendentes a adoção tardia; E curso de formação continuada para famílias
adotivas  de  modo a  atender  15  pessoas.  Bem como realizar  acolhimentos  e  atendimentos
pré/pós adoção de modo a executar 600 Atendimentos (individuais e /ou familiares) a 300
pessoas envolvidas no Processo pré e Pós-Adoção. Além de realizar 11 encontros do Grupão
de  modo  a  atender  280  pessoas  e  realizar  dois  eventos  sobre  a  adoção  no  ano.

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,
JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,  RELACIONADOS  À  PARCERIA,
INCLUINDO  A  POPULAÇÃO  BENEFICIADA  DIRETAMENTE,  BEM  COMO  O
DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU
METAS DA PARCERIA.

Em  2018  o  Conselho  dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente  de  Balneário  Camboriú
(CMDCA) realizou a  atualização do Diagnóstico  da  situação da  criança  e  adolescente  no
Município no qual percebeu que a rede de atendimento à criança e ao adolescente articula-se
de forma efetiva e apresenta resultados positivos em várias áreas, porém sinaliza a falta de
políticas em outras.  Uma delas é  a institucionalização das crianças e dos adolescentes em
ambientes que fortaleçam os valores familiares.
Em Balneário  Camboriú as  crianças  são  acolhidas  em uma instituição  não governamental
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conveniada ao CMDCA com sede no município de Camboriú e os adolescentes são acolhidos
na instituição Lar do Adolescente que está sob a gestão municipal em Balneário Camboriú.
Nem sempre é possível que as crianças e/ou adolescentes permaneçam com suas famílias de
origem. Garantir a proteção da criança em acolhimento e respeitar o seu direito à convivência
familiar e comunitária devem ser as prioridades desse tipo de atendimento. 
De  acordo  com  as  Orientações  Técnicas  dos  Serviços  de  Acolhimento  para  Crianças  e
Adolescentes do Ministério  da mulher,  família  e  direitos humanos,  todos os esforços para
preservação e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários devem ser cultivados. É
importante enfatizar que estes vínculos familiares são as bases e a condição necessária para o
desenvolvimento saudável na formação de identidade e na constituição de sujeito e cidadão.
No que se refere ao Acolhimento da Criança e do Adolescente o município através da SDIS
dispõe da Casa de Passagem e o Lar do Adolescente! que tem por objetivo, respectivamente,
acolher temporariamente o adolescente em situação de risco e encaminhar para a sua cidade de
origem e, garantir os direitos dos adolescentes que necessitam de acolhimento, priorizando a
convivência familiar conforme preconiza o ECA.
Segundo a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, no Lar do Adolescente foram
acolhidos no exercício de 2020 uma média de 09 adolescentes mês. De acordo com os dados
do Lar do Adolescente, dos 09 Acolhidos, 03 retornaram a família extensa.
Segundo dados do Cadastro Nacional de Adoção? - CNA- em outubro de 2021 estão acolhidas
29.328 crianças e adolescentes. Destes estão aptas para adoção 4.214 crianças e adolescentes.
E estão cadastrados 32.895 pretendentes para adoção. Porém Este dado revela que há mais
pretendentes cadastrados do que crianças disponíveis para adoção.
No Estado de Santa Catarina em maio de 2021 tinham 1.354 crianças e adolescentes acolhidos,
de acordo com a Comissão Estadual Judiciária de Adoção (Ceja) do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (TJSC). Destes, 283 estão aptos para adoção. O perfil majoritário, basicamente,
é  o  de  grupo  de  irmãos,  crianças  acima  de  10  anos  e  adolescentes,  além  de  crianças  e
adolescentes com problemas de saúde. Neste momento, há 2.977 pretendentes habilitados em
Santa Catarina.
A Adoção no Brasil  é um desafio de grandes dimensões, pois como evidenciam os dados
muito ainda se tem que fazer  para a  garantia  dos direitos de crianças e  adolescentes pela
convivência familiar  e  comunitária.  E é  objetivo dos  grupos de  apoio a  adoção do Brasil
trabalhar para auxiliar o poder público e o poder judiciário na preparação dos pretendentes a
adoção, principalmente interessados em adoção tardia e no acompanhamento e atendimento
das famílias que já adotaram.
Nesse  sentido  o  Grupo de  Estudos  e  Apoio  a  Adoção Anjos  da  vida  elaborou a  referida
proposta de ação que tem por objetivo geral garantir o direito da criança e do adolescente à
convivência familiar e comunitária segura e para tanto é necessário o apoio/preparação dos
postulantes a adoção, principalmente para aqueles que tem interesse em adoção tardia, bem
como orientar e capacitar as famílias adotivas e fazer o acompanhamento e atendimento dessas
famílias.
Assim o projeto prevê a realização de uma oficina de apoio/preparação para postulantes à
adoção, principalmente interessados em adoção tardia e um curso de formação continuada para
famílias adotivas e acolhedora, atendendo em média 45(quinze) participantes no ano. Além
dos cursos e todo o acolhimento e acompanhamento dos postulantes durante o processo de
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adoção, o projeto ainda contempla 600(seiscentos) atendimentos psicológicos, pedagógicos,
jurídicos e em serviço social a 300(trezentas) pessoas envolvidas no processo de adoção, dos
filhos e suas famílias, bem como realizar 11 encontros do grupão com média de participação
de 280 pessoas; e desenvolver duas campanhas/ eventos na área da adoção.
Portanto  o  público  beneficiário  total  anual  deste  projeto  são  595  pessoas  envolvidas
diretamente com o tema da adoção. Sejam elas pretendentes ou famílias adotivas (pai, mãe e
filhos).  E mais o público participante dos eventos,  que geralmente gira em torno de 1000
pessoas.
O  Grupo  de  estudos  e  apoio  a  adoção  Anjos  da  vida  de  Balneário  Camboriú,  vem
desenvolvendo desde 2010 atividades nesse sentido que já beneficiou mais de 600 postulantes
à adoção por meio de Curso de Preparação de Postulantes, por meo da parceria entre Prefeitura
Municipal de Balneário Camboriú, CMDCA e Grupo de Estudos e Apoio a Adoção Anjos da
Vida.  Destes cerca de 150 postulantes aguardam na fila da adoção e estão cadastrados no
Cadastro Único e Informatizado de Adoção e Abrigo — CUIDA. Outros estão em processo de
avaliação para entrar no cadastro. E já estão em convivência familiar segura cerca de 100
crianças  e  adolescentes  em Balneário  Camboriú.  Por  isso  para  2024  foca  no  trabalho  de
formação de uma atitude adotiva em todos os envolvidos no processo de adoção por meio de
oficinas de apoio e  formação continuada para as famílias,  pois  acredita que a  família  é  o
núcleo da matriz da identidade e formação do ser humano. Por ser continuada, a proposta de
formação também prevê atendimentos para todos os membros da família para que possam
fortalecer seus vínculos e resolver conflitos internos e externos.
Segundo o diagnóstico da situação da criança e adolescente realizado pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Balneário Camboriú, e seguindo a caracterização
dos munícipes, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas — IBGE faz o detalhamento a
partir  do  Censo  de  2010(último  a  ser  executado  oficialmente),  quando  a  população  de
Balneário  Camboriú  era  de  108.089  habitantes.  A  partir  desse  levantamento,  Balneário
Camboriú tinha 28.058 crianças e adolescentes de O a 19 anos e 11 meses, ou seja, 26% da
população total.
O  município  possui  ainda  características  bem  peculiares  e  sazonais.  A  visibilidade  das
situações  de  negligencias  e/ou  outras  formas  de  violência  contra  as  crianças  é  maior  nas
regiões onde há tráfico ilícito e uso indevido de drogas. Agressões, abuso sexual, negligência e
abandono são os principais motivos da retirada das crianças e adolescentes de seus lares e
possível destituição do poder familiar. As famílias necessitam de estrutura adequada e, muitas
delas,  também  negligenciadas  pelo  sistema  em  seus  direitos,  acabam  por  não  garantir  a
segurança necessária para seus filhos, abandonando-os ou perdendo seus direitos familiares em
virtude de tais negligencias.
Qualquer situação de negligência ou abandono, são experiências trágicas na vida da criança
e/ou adolescente. Independentemente das variações e peculiaridades de cada ocorrência dessa
natureza,  o  sofrimento  e  a  dor  psíquica  perpetrados  contra  a  criança  são  incalculáveis.
Invariavelmente é sobre a criança que recaem os maiores danos biopsicossociais.
As experiências nos mostraram que o sucesso de qualquer  adoção depende da qualificada
preparação  do  adulto.  Quando  se  garante  ao  postulante  a  elaboração  de  um  inspirado  e
consistente  projeto  de  adoção  com  a  participação  de  todos  os  seus  entes  familiares,  a
possibilidade de uma “devolução” ou futura tentativa de abandono de incapaz é reduzida a
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zero?.
Nas famílias adotivas, anterior à Lei 12.010/09, eram frequentes as devoluções e foi essa uma
preocupação e motivação dos legisladores à criação dessa lei. De todas as adoções realizadas
pelos postulantes que passaram pelo curso de preparação, ocorreu apenas uma devolução, o
que é motivo de orgulho para o Grupo Anjos da Vida e o grande indicador que o projeto vem
dando resultados, visto que a taxa de devolução de crianças e adolescentes em Santa Catarina
chega a aproximadamente 46% segundo dados da Comissão Estadual Judiciária de Adoção em
2020.
O Grupo de Estudos e Apoio à Adoção Anjos da Vida de Balneário Camboriú atua desde o
ano  de  2002  com pais,  postulantes  e  comunidade  mediando  informações  e  orientações  a
respeito do tema adoção, acompanhando e atuando na política municipal de garantia do direito
à convivência familiar e comunitária. Os projetos desenvolvidos são criados a partir dessas
demandas.
Em 2009,  a  lei  12010/09,  trouxe  importantes  mudanças  para  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente e entre algumas, a diminuição de permanência nos abrigos, a regulamentação dos
cadastros  de  adotáveis  e  candidatos  à  adoção  e  a  obrigatoriedade  da  participação  dos
postulantes em programa de preparação de postulantes à adoção. A época da implantação e
lançamento da Lei em Balneário Camboriú, pelo Deputado Cleber Matos, o Grupo Anjos da
Vida foi convidado a elaborar um projeto para ministrar o curso de preparação de postulantes.
Em 2010 deu-se início a essa atividade e que até 2021 foram formadas 25 turmas e mais de
500  pretendentes  a  adoção.  E  em  2016  a  GEAA  Anjos  da  vida  iniciou  o  projeto  de
atendimento pré/pós adoção que atende crianças, adolescentes e seus familiares nas áreas de
Psicologia, Pedagogia, Serviço social e Direito. 
Em 2022, a partir das experiencias empíricas vivenciadas pelo grupo e pelos estudos realizados
sobre o tema família e o avanço e amplitude do conceito de família, o GEAA Anjos da Vida
foca suas atividades da formação continuada para as famílias, seja, elas, adotivas, adotantes ou
acolhedoras,  pois  acredita  que  é  na  família  que  se  dá  início  ao  processo  de  socialização,
educação e formação para o mundo. Portanto é fundamental a preparação, a capacitação, o
acompanhamento e o atendimento de todos os seus membros o mais cedo possível,  como
forma de prevenção e amenização dos problemas relacionados as relações inter/intrafamiliar.
Junto à Rede de Atendimento de Balneário Camboriú o Grupo de Estudos e Apoio à Adoção
Anjos da Vida promove o acesso à política pública de qualidade que garante os direitos de
crianças, adolescentes e suas famílias e contempla a superação das desigualdades. O Grupo
tem como grandes parceiros a Prefeitura de Balneário Camboriú,  por meio a secretaria de
Inclusão e  Desenvolvimento Social  e  o  Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e  do
Adolescente  de  Balneário  Camboriú  que,  por  meio  do  FIA,  vem  financiando  o  referido
Projeto,  UNIVALI,  ANGAAD -  Associação  Nacional  dos  Grupos  de  Estudos  e  Apoio  à
Adoção e Comissão Estadual Judiciária de Adoção.
O Grupo Anjos  da  Vida  também atua  em parceria  com o CREAS( Centro  de  Referencia
Especializado em Assistência social) disponibilizando vagas para o cumprimento de medidas
sócio  educativas.  Com  o  CRAS  (Centro  de  Referência  em  Assistência  Social)  e  com  a
Secretaria  de  Educação  onde  a  equipe  técnica  atua  na  área  sócio  educacional  e  ministra
palestras e formações sobre a temática da adoção. Nesse sentido O Grupo de Estudos e Apoio
a Adoção Anjos da Vida de Balneário Camboriú? tem por objetivo garantir o direito da criança
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e do adolescente à convivência familiar e comunitária segura, bem como levar informações a
comunidade sobre o tema adoção.
Portanto  a  referida  proposta  necessita  de  uma  equipe  técnica  composta  por  psicólogos,
assistentes sociais, advogados e pedagogos com a formação permanente e contínua por meio
de encontros e eventos realizados pela Associação Nacional dos Grupos de Estudos e Apoio à
Adoção e pela Comissão Estadual Judiciária da Adoção que promovem cursos e capacitações
na área da adoção. A equipe deverá ter ou estar em formação acadêmica e especializações na
área que atuam e habilitação técnica para atuar como professores e educadores no curso de
preparação das pessoas que querem adotar e na formação continuada para família adotivas e
acolhedoras. Bem como possuir também experiência e preparo para atuar na intervenção do
pós-adoção nas dinâmicas e conflitos familiares.

OBJETIVOS:
Os Objetivos do trabalho a ser desenvolvido são:
Elaborar  e  executar  uma  oficina  permanente  de  apoio  a  adoção  para  famílias  adotantes,
principalmente  interessados  em  adoção  tardia  e  um  curso  de  formação  continuada  para
famílias adotivas e acolhedoras de modo a atender 15 pessoas que se enquadram nesse perfil.
Executar  600(seiscentos)  atendimentos  psicológicos,  pedagógicos,  jurídicos  e  em  serviço
social a 300 pessoas, postulantes, pais, adolescentes ou crianças, adotados ou em processo de
adoção no município de Balneário Camboriú de modo a Intervir nas dinâmicas e conflitos
familiares encaminhados pelo Judiciário ou outras entidades contribuindo com a garantia do
direito da criança e do adolescente à convivência familiar e comunitária seguras.
Promover  11  Encontros  do  Grupão (um encontro  por  mês)  de  modo a  atender  280  pais,
postulantes  à  adoção  e  simpatizantes  do  tema  de  Balneário  Camboriú  para  troca  de
experiências, debates, esclarecimento de dúvidas, orientações e informações acerca da adoção
e suas temáticas específicas. Os Encontros do Grupão são coordenados pela equipe técnica e
conta com o auxílio de convidados especialistas no tema da adoção;
Realizar duas campanhas e/ou eventos em escolas e  demais segmentos públicos acerca da
temática da adoção de modo que desmistifiquem estigmas sociais sobre adoção.

METODODOGIA
O projeto ATITUDE ADOTIVA- Apoio, Acolhimento e atendimento para famílias adotivas,
acolhedoras e adotantes em todos os níveis do processo de adoção(pré e pós-adoção)
tem sua metodologia de acordo com as metas do projeto.
Para a meta 1: Elaborar e executar uma oficina permanente de apoio/preparação para famílias
adotantes principalmente interessados em adoção tardia e um curso de formação continuada
para famílias adotivas e acolhedoras de modo a atender 15 pessoas que se enquadram nesse
perfil.
* Oficina permanente de apoio/preparação para Famílias adotantes. É uma oficina voltada para
famílias  que  tem  interesse  em  adotar.  Com  foco  nos  conteúdos  sobre  adoção  tardia  e
constituição familiar  (tabela dos conteúdos abaixo).  Ocorre semanalmente.  Ministrada pela
equipe técnica do GEAA Anjos da Vida: psicólogos, pedagoga, advogada e assistente social.
Tal formação ocorre por meio de procura espontânea ou indicação de pessoas que já fizeram a
oficina. Para a realização da oficina é aberto o período da inscrição, mas como é permanente
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os  pretendentes  podem ser  capacitados  a  partir  do  momento  em que  nos  procurar.  Pode
ocorrer, caso haja necessidade, a realização de uma entrevista com os interessados executada
pelo coordenador técnico;  A oficina  é  realizada por  meio de módulos,  sendo 04 aulas  do
módulo  de  psicologia  ministrada  pelos  psicólogos,  03  aulas  do  módulo  de  serviço  social
ministrada pela assistente social, 03 aulas do módulo de Educação ministrada pela pedagoga e
03 aulas do módulo de direito ministrada pela advogada. Os objetivos da oficina de apoio são:
preparar  as  famílias  adotantes  para  o  processo  de  adoção;  capacitar  as  famílias  sobre  os
conceitos básicos relacionados ao processo de adoção; sensibilizar e motivar as famílias sobre
sua constituição e seus desafios; possibilitar a vivencia da preparação para a chegada de um
filho  e  todas  as  nuances  relacionadas  a  ela;  e  esclarecer  as  mesmas  sobre  os  processos
legítimos da adoção e a importância dessas etapas. Além de capacitar as famílias interessadas
em adoção tardia nas especificações dessa demanda. 
Além  das  aulas  semanais,  os  pais  postulantes  a  adoção  também  devem  participar  dos
Encontros do Grupão que ocorrem mensalmente.
*Curso de formação para famílias adotivas e acolhedoras. Esse curso será para as famílias que
já  adotaram  e/ou  tem  interesse  em  ser  família  acolhedora,  principalmente  aquelas  que
vivenciaram o processo de adoção tardia O curso terá como foco o Fortalecimento de vínculos
familiares,  a  resolução  de  conflitos  e  a  constituição  familiar  na  “prática.  Tanto  que  os
conteúdos ministrados serão trazidos durante as aulas pelos pais, e serão mediados pela equipe
técnica  do  Anjos  da  Vida:  psicólogos,  pedagoga,  advogada  e  assistente  social.  Ocorrerá
quinzenalmente, em horário que será organizado pela equipe técnica, e tem como objetivo o
fortalecimento dos vínculos familiares e a constituição familiar como protagonista no processo
de desenvolvimento dos filhos.
Para a meta 2: executar 600(trezentos) atendimentos psicológico, pedagógico, jurídico e sócio
assistencial  a  300  pessoas,  postulantes,  pais,  adolescentes  ou  crianças,  adotados  ou  em
processo  de  adoção.  Para  essa  meta  a  metodologia  aplicada  consiste  em  desenvolver
acompanhamentos e atendimentos psicoterapêuticos individuais e coletivos pelos psicólogos,
atendimentos em serviço social pela assistente social, atendimentos pedagógicos/educacionais
pela  pedagoga  e  atendimentos  jurídicos  pelo  advogado.  Os  atendimentos  são  realizados
diariamente, de segunda a sexta, por meio de agendamento na sede do Grupo e ocorrerá por
procura espontânea ou encaminhados pela rede de atendimento e também pelo judiciário.
Para a meta 3: Promover 11 Encontros do Grupão (um encontro por mês) de modo a atender
250 pessoas (pais e postulantes à adoção). Para essa meta a metodologia aplicada consiste na
realização de um Encontro mensal,  nas primeiras segundas feiras de cada mês as 19h. Os
encontros do grupão dão subsídio ao acompanhamento dos pais e postulantes e auxiliam na
discussão da adoção e suas influências. Seu grande objetivo é a troca de experiencias entre
famílias adotantes e famílias adotivas. Tal troca possibilita a produção de conhecimentos a
respeito de todo o processo de adoção e das vivencias após a chegada do filho(a).  Para a
realização do Encontro do grupão organizamos da seguinte maneira: Uma palestra inicial sobre
um tema escolhido  previamente,  um debate  sobre  o  tema,  troca  de  experiencias  entre  os
presentes. As pessoas são convidadas por meio de um convite divulgado virtualmente a toda
rede da adoção na cidade. Também é divulgado pelas redes sociais do GAA Anjos da vida.
Para a meta 4: Realizar duas campanhas e/ou eventos em escolas e demais segmentos públicos
acerca  da  temática  da  adoção.  Essa  meta  consiste  na  execução  da  Semana  Municipal  da
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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

Adoção que geralmente ocorre no mês de maio, devido ao dia municipal e nacional da adoção
25  de  maio.  Durante  a  semana  ocorrem vários  eventos  alusivos  ao  tema.  Também serão
realizadas  palestras,  campanhas  e  outros  eventos  para  os  alunos  da  rede  de  educação  do
município durante todo o ano com o objetivo de divulgar o tema adoção.
Além da parceria do Grupo Anjos da Vida com a ANGAAD na realização e participação do
ENAPA: Encontro Nacional dos Grupos da Adoção e Workshops sobre o tema adoção.

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024215659/2024
Data de emissão: 16/10/2024

Nome/Razão Social

GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOÇÃO ANJOS DA VIDA
10.254.466/0001-77

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

154932

Endereço/Localização

RUA 916, S/N - ESQUINA COM 4ª AVENIDALogradouro:

Compl:

Bairro: Importação e-Pública.

Cidade: Balneário Camboriú

0Número:

CEP: 88.303-454

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 14/01/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

062e9806-3b43-41a0-ac91-7b4f2399fe9f

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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Nome (razão social): GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO CAMBORIU- ANJOS DA VIDA
CNPJ/CPF: 10.254.466/0001-77
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140151407852
Data de emissão: 17/05/2024 08:21:06
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 13/11/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/10/2024 14:55:05
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO CAMBORIU- ANJOS DA
VIDA
CNPJ: 10.254.466/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:13 do dia 02/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2024.
Código de controle da certidão: 2AA4.F8DF.E2F1.79D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 11 de novembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 96.865/2024 - DESPACHO 3

ASSUNTO: Prorrogação do Termo de Colaboração n° 05/2023 FMDCA e ANJOS DA VIDA

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a prorrogação do Termo de
Colaboração n° 05/2023 FMDCA e ANJOS DA VIDA, Edital 013/2023, referente ao projeto
Acolhimento e atendimento para famílias adotivas pré e pós adoção, com acréscimo de valor no
percentual de 5% para o exercício de 2025, com previsão no item 9 do Edital.

“9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 6.708.774,61 (Seis Milhões,
Setecentos e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos) no
exercício de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2025. Os valores do exercício de 2025
poderão ser acrescidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, devidamente aprovado pelo CMDCA. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção,
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.”

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo 96.865/2024, não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Colaboração.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017 art 2º XIII e art 14
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4.Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através da Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.

6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
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devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

“Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto”

“Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.”

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

“Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.

2
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13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

“Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.”

“Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

“Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

“Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

“Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.”

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

14. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; Estatuto em anexo

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

art 83 do estatuto em
anexo

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

art 72 I do Estatuto em
anexo

V POSSUIR:

4
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a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

não foi apresentado

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

a ser comprovado pelo
Gestor

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§
5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado pela
comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
ok anexo ao protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

ok descrito na ata de
eleição

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado ok anexo ao protocolo

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, do ponto de vista técnico,
opinamos pelo saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência da justificativa da prorrogação, por parte do agente público revestido de

competência para assinar o Termo de Colaboração.

b) Ausência da verificação das condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas, conforme grifado no checklist do item 18.

c) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, às modificações do plano de trabalho, cronograma de

desembolso, plano de aplicação e dotação orçamentária que serão pactuadas através do

Aditivo, se houver interesse e necessidade. O plano de trabalho está com o item 4 plano de

5
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aplicação incompleto. O Item 6.5 necessita de maior clareza quanto a discriminação das

despesas.

d) Ausência da relação da equipe executora.

e) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

f) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados na parceria.

g) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

h) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

20. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliar ou emitir juízo sobre a

necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente

técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de

competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve

apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

21. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus
pareceres, conforme suas competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

___________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

_________________________
Luciana Nardini

Membro

6
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Protocolo 20- 96.865/2024

De: Enio G. - SCGTP - CI - CCC - PARC

Para: SCGTP - CI - CCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos 

Data: 17/12/2024 às 12:33:59

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE, PGM - DIST, SCGTP - CI - CCC, SCGTP, STC, SCGTP - CI - CCC - CMA, PGM - GACPJ,

SFA - DECO - CFMDCA, SCGTP - CI - CCC - DP, SCGTP - CI - CCC - CS, SCGTP - CI - CCC - PARC

Apoio Administrativo aos Conselhos

 

Prezada coordenadora, segue anexo 1Doc 96.865-2024 -ANJOS DA VIDA - 1º T.AD. TC FMDCA 05-2023 (ref. edital
13-2023) para providencias

_

Enio Henrique Goncalves

Assistente Administrativo

Matrícula 1.287/1991

 

 

 

 

 

Anexos:
1Doc_96_865_2024_ANJOS_DA_VIDA_1_T_AD_TC_FMDCA_05_2023_ref_edital_13_2023_.docx
1Doc_96_865_2024_ANJOS_DA_VIDA_1_T_AD_TC_FMDCA_05_2023_ref_edital_13_2023_.pdf
1Doc_96_865_2024_ANJOS_DA_VIDA_Extrato_1_T_AD_TC_FMDCA_05_2023_ref_edital_13_2023_.doc
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 05/2023

Que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO  SOCIAL,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -
FMDCA,  e  GRUPO  DE  ESTUDOS  E  APOIO  À
ADOÇÃO ANJOS DA VIDA.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  -  FMDCA,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
Sra.  Anna  Christina  Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº
xxx.xxx.xxx-xx,  e  a  GRUPO DE ESTUDOS E  APOIO À  ADOÇÃO ANJOS DA VIDA,
inscrita no CNPJ sob nº 10.254.466/0001-77, com sede na Rua 2.000 nº 1003, Centro, CEP 88330-
466 – Balneário Camboriú,  doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
representada  pela Presidente,  Sra.  Aline  Vian  Rambo  Vidal,  CPF  xxx.xxx.xxx-xx,  residente  e
domiciliado  à  Rua:  Garuva  87,  Bairro  Taquaras,  Balneário  Camboriú-SC,  resolvem celebrar  o
presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na
Lei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo de CHAMAMENTO PÚBLICO
FMDCA nº 13/2023 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e valores, conforme
segue: 

a)  Alteração do prazo de  vigência  do  TC FMDCA Nº 05/2023,  passando a  vigorar  até  31 de
dezembro de 2025; 

b) Aditivo de  R$  414.434,16 (Quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e dezesseis

centavos) a serem repassados conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho
do referido aditivo. 

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
Órgão orçamentário: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Unidade orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1917 - Cuidar para Crescer
Ação: 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente
Despesa: 2320 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.3.50.00.00
Despesa: 2321 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.4.50.00.00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025

R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18 R$ 34.536,18

TOTAL R$: 414.434,16

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

Despacho  1-  96.865/2024 -  A presidente  do  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  –  CMDCA  vem  por  meio  deste  ENCAMINHAR  os
documentos para renovação  do Termo de Colaboração n° 05/2023 FMDCA para 2024 e 2025 com
ajuste de 5% (com exceção do NAHC e Biblioteca Comunitária Bem Viver) como consta em ata,
visando  a  formalização  entre  o  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –
FMDCA e  a  organização  subscrita  neste  protocolo  da  APROVAÇÃO  deliberada  em  Plenária.
(Josiane Hoepers Presidente do CMDCA).  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração originário,
não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente  Termo será  providenciada  pela  Administração Pública  Municipal,  no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, devendo ocorrer no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele,
tão  fielmente  como nele  se  contém na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que produza  os
devidos e legais efeitos. 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2024.

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello 

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA

_________________________________________________________
Aline Vian Rambo Vidal

Presidente da OSC - ANJOS DA VIDA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1A30-0872-10CC-4B90

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 17/12/2024 16:25:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GRUPO DE ESTUDOS E APOIO A ADOCAO DE BALNEARIO CAMBORIU ANJOS DA VIDA (CNPJ

10.254.466/0001-77) em 18/12/2024 09:46:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SANDRO KATZWINCKEL DA SILVA ROCHA (CPF 037.XXX.XXX-37) em 18/12/2024 13:19:32

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/1A30-0872-10CC-4B90
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Quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 às 14:31, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6723571: 1DOC 96.865-2024 -ANJOS DA VIDA - EXTRATO -

1º T.AD. TC FMDCA 05-2023 (REF. EDITAL 13-2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6723571

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 05/2023

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - FMDCA Nº 13/2023
Base  Legal:  Art.  55  caput  da  Lei  n'  13.019/2014,  Lei  Complementar  nº  101  de  04/05/2000 
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

Organização da Sociedade Civil: GRUPO DE ESTUDOS E APOIO À ADOÇÃO ANJOS DA VIDA.

Objeto:  ATITUDE  ADOTIVA:  Apoio,  Acolhimento e  atendimento  para  famílias  adotivas, 
acolhedoras e adotantes em todos os níveis do processo de adoção(pré e pós-adoção).      

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

O projeto  refere-se  a  execução  de  Apoio,  Acolhimento  e  atendimento  para  famílias  adotivas, 
acolhedoras e adotantes em todos os níveis do processo de adoção(pré e pós-adoção). O apoio 
ocorrerá  por  meio  de  oficinas  permanentes  de  apoio/preparação  para  quem  deseja  adotar, 
principalmente  pretendentes  a  adoção  tardia;  E  curso  de  formação  continuada  para  famílias 
adotivas de modo a atender 15 pessoas. Bem como realizar acolhimentos e atendimentos pré/pós 
adoção  de  modo  a  executar  600  Atendimentos  (individuais  e  /ou  familiares)  a  300  pessoas 
envolvidas no Processo pré e Pós-Adoção. Além de realizar 11 encontros do Grupão de modo a 
atender 280 pessoas e realizar dois eventos sobre a adoção no ano.

Valor total do repasse: R$:  414.434,16 (Quatrocentos e quatorze mil, quatrocentos e trinta e quatro 
reais e dezesseis centavos)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/     

_________________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
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